PARECER Nº 130  , DE 2011
DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE A MOÇÃO Nº  29, DE 2010
De autoria do Deputado Campos Machado, a moção em epígrafe formula veemente apelo ao Excelentíssimo Presidente do Congresso Nacional, a fim de que adotem as cabíveis e urgentes providências no sentido de rejeitar, peremptoriamente, o Projeto de Lei n.° 469, de 2009, que altera o Código Tributário Nacional, os Projetos de Lei n.os 5080, 5081 e 5082, todos de 2009, que alteram a Lei de Execuções Fiscais, especialmente o rito de cobrança administrativa, e o Projeto de Lei 5982, de 2009, que versa sobre transação tributária, ante suas evidentes inconstitucionalidades e por afronta a diversos princípios de nosso Estado Democrático de direito.
Aprovado o substitutivo de fls. 5, apresentado no Parecer n.° 1647, de 2010, a proposição deve ter a seguinte redação final:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para os Excelentíssimos Senhores Presidente da Câmara dos Deputados e Presidente do Senado Federal, bem como para os líderes dos partidos políticos com assento nessas casas legislativas, no sentido de empreenderem esforços para a rejeição do Projeto de Lei Complementar n.° 469, de 2009, que altera o Código Tributário Nacional, assim como dos Projetos de Lei n.os5080, 5081 e 5082, todos de 2009, que tratam da cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública.
É o nosso parecer.

a) Baleia Rossi – Relator
Aprovado o parecer.

Sala das Comissões, em 16-2-2011

a) Celso Giglio – Presidente
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